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O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
Sé&o seis os destaques. .

O Sr. Vivaldo Barbosa) — Sr. Presidente, peco
a palavra pela ordern.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimardes )
— Tem a palavra o nobre Constituinte.

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT — SP.
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, solicito
a V. Ex® um esclarecimento sobre a votagé@o dos
diversos destaques que virdo a seguir, até para
evitar votagbes eventualmente desnecessdrias.
Encareceria a V. Ex* um esclarecimento, certa-
mente ouvindo o nobre Relator. Néo obstante a
aprovagao, ocorrida agora, do Substitutivo do
eminente Relator, no projeto de Resolugéo subsis-
tem o teor e a proposta do § 2° do art. 23, que
permite a apresentagdo de emenda substitutiva,
mesmo que atinja diversos artigos e dispositivos,
inclusive capitulos, secbes e subsegbes. Mas, em
se tratando de matéria correlata, na forma do §
22, do art. 23, nao se exige nimero de assinantes
que representem a maioria absoluta do Plenario,
e sim que a emenda se enquadre naqueles quatro
itens em que é permitida a cada constituinte a
sua apresentacédo. Pego a V. Ex* um esclareci-
mento nesse sentido para todo o Plenario.

I)IEQ ......
O SR. PRESIDENTE (( u.uy:::-ca Guimar&es) —

Primeiro, é preciso que seja votada toda a matéria.
O Substitutivo jé o foi. Em segundo lugar, como
a questdo levantada por V. Ex® fez remisséo ao
texto sobre a matéria semelharite do Substitutivo
que estd sendo alterado, dada a importancia do
tema e em homenagem a V. Ex*, a Mesa estudara
sua questéo de ordem para lhe dar uma resposta
no momento oportuno, possivelmente amanhé.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimardes) —
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cada, constante no texto do § 2°, do artigo 19,
do substitutivo da Mesa, ao Projeto, para supres-
580 das expressoes:

“Automatica, ndo sendo”

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
Quer o Constituinte Mério Covas, que do texto
do substitutivo que acaba de ser aprovado haja
supressao dos termos “automdtica nao sendo”.
Esta é a emenda a propésito da qual o destaque
esta sendo apreciado neste instante e vai ser posto
a voto. Para melhor esclarecer se € preciso, o
que deseja o nobre Lider Mario Covas € que a
preferencna no caso da emenda chamada cole-
tiva, com 280 votos, seja votada pelo Plenério,
ao passo que o texto que acaba de ser aprovado,
o texto da Mesa, considera a preferéncia natural,
a preferéncia autornética para aqueles substitu-
tivos ou emendas que tenham 280 assinaturas.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
Tem a palavra o Sr. Constituinte Méario Covas para
encaminhar a votagéo do Requerimento de Des-

tadue
@ague,

O SR. MARIO COVAS (PMDB — SP. Sem
revisao do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Consti-
tuintes, tentarei atender ao apelo de V. Ex® e tdo-
somente fazer uma ligeira exposigéo sobre as ra-
zOes e mais do que razdes, sobre os fundamentos

nos quais me baseio para a apresentagao deste
destaque.

Quero, Sr. Presidente, declarar desde logo que
V. Ex*, na sua imensa capacidade de mediagao
e atendendo as responsabilidades que a presi-
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feira passada, anunciar a sua disposigéo de tentar
vencer deterrinados impasses surgidos na vota-
¢éo de Regimento Interno e apresentar uma pro-
posta que pudesse, sustentada pelo prestigio da
prépria Mesa, resolver o problema. Devo dizer que
V. Ex* superintendeu, em varias das etapas, as
tentativas de acordo relativas & proposta de altera-'
¢éo do Regimento Interno e, com a sabedoria
que lhe é peculiar no exercicio desse cargo, houve
por bem apresentar um substitutivo, no qual in-t
corporouy, na maioria dos seus artigos todos os
dispositivos em relagdo aos quais teria havido
acordo, incluindo um outro que — até por néo
ter havido acordo — na sugestéo de V. Ex* deveria,
ser no Plenério, submetido a votos. Quero dizer
a V. Ex* que concordamos inteiramente com a
disposigéo, até por que, quando efetivamente ndao
se consegue uma adesdo total pelo mecanismo
de entendimento, nada mais justo e razoavel do
que o mecanismo do voto para se chegar & deci-
sdo de uma matéria. Quero dizer que, deliberada-
mente, o Relator da Mesa apresentou a matéria
assim, de tal maneira que se pudesse disputar
ou oferecer solugdo para a Presxdenma através
de votos, neste capitulo.

Portanto, ao pretender o destaque, ndo estamos

indo contra o Substitutivo da Mesa; @ao contrério,
estamos mmplncmpnfp aderindo a um mecanis-
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mo, encontrado por ela prépria, mediante o qual
votamos o substitutivo como um todo — assim
votaremos, segundo convicgéo especiﬁca a res-
peito desta matéria, mas o que € que respeita
ou que limita esta divergéncia? E o seguinte, Sr.

Presidente: o substitutivo anteriormente aprovado -

— e finalmente esta disposicdo foi incorporada
ao Substitutivo da Mesa — diz respeito aos meca-
nismos pelos quais esta reforma regimental abriu
a possibilidade de emendas substitutivas, no meu
modesto entender um procedimento inadequado
para votagdo de uma Constituigo, ja& que um
processo constitucional exige maioria, artigo por
artigo. Mas essas maiorias séo flutuantes, mudam
de artigo para artigo. E outras palavras, a maioria
que vota a transformagéo de Territério em Estado
ndo é a mesma maioria que vota a parte social,
de direitos.dos trabalhadores, por exemplo, ou
os direitos politicos. Portanto em cada artigo, ha
que se construir uma maioria, razdo pela qual
a emenda substitutiva aparece como alnn que
violenta este processo. Se a emenda substitutiva
fosse permitida desde o inicio, 0 meu partido,
que aqui chegou com 305 Constituintes, apresen-
tando a sua emenda substitutiva, teria concluido
avotagdo da Constituicdo em pouco mais de uma
semana. Exatamente para se impedir isso e per-
mitir que todas as parcelas aqui presentes possam
ser parte do processo constituinte & que a emenda
substitutiva sempre foi proibida. Mas, agora, a
aprovagéo de mudanga regimental, a despeito
desta opinido, por vontade da maioria, levou &
admissdo da emenda substitutiva.

—Todavia, para ser apresentada, a emenda subs-
titutiva tem que ter aval de 280 assinaturas. Ora,
criou-se, portanto, quorum qualificado, para a
tramitac@o, de 280 assinaturas. O ponto exato
que se discute nesse destaque se o fato de
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existir em 280 assinaturas faz prescindir ou nao

anecessidade de uma votag&o para a preferéncia.
O projeto anterior, tal qual o atual e a Mesa o
fez para que se pudesse votar a respeito — deter-

minava que as 280 assinaturas conferiam auto-

maticamente a preferéncia, Nos, entretanto sus-
tentamos que a existéncia de 280 assinaturas da
curso 4 maétéria, mas efetivamente, ndo dispensa
para efeito de preferéncia, a votagéo da prefe-
réncia. Tenho ouvido, contra este argumento, este
outro: de que adianta votar a preferéncia de algo
que & subscrito por 280 assinaturas — resolver
esse problema por maioria simples — para de-
pois, ter que votar, e ai por maioria absoluta, o
mérito da questéo? Ora, se o mérito da questdo
for aprovado, necessariamente a preferénciase
dara. Isso ndo é bem verdade, Sr. Presidente. Em
primeiro lugar, com isso, quebra-se um conceito
da tradigéo parlamentar, onde a assinatura é um
mecanismo para transito, ndo para deciséo. A de-
cis@o se dé sempre através de voto.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, ele poderia
oferecer algumas alternativas em que esse pro-
cesso se mostraria profundamente danoso. Em
realidade, o que importa considerar é que, na -
medida em que as assinaturas conferem automa-
ticamente a preferéncia, esta gera um efeito que
¢ inverter a ordem de votagdo. E porque gera
um efeito, necessariamente tem que passar pelo
voto. B

Portanto, Sr. Presidente, parece-me absoluta-
mente l6gico que, independentemente das 280
agsinaturas, se deva votar a preferéncia.

Hé alguns minutos eu dava uma entrevista, on-'
de me perguntavam: mas, afinal porque a dife-
rengaentre o voto e a assinatura? Eu a simplificava
de forma corriqueira e talvez rude, pouco apro-
priada, da seguinte maneira: cada um de nés,
que é eleitor e que, portanto, elege ¢ seu Depu-
tado, o seu Senador, o seu Governador e espero,
que no ano que vem, o seu Presidente da Repﬁ-
blica, se habilita a fazé-lo quando assina um papel
que se chama titulo eleitoral, mas s6 concorre:
para o resultado no instante em que, na data da:
eleicdo, comparece & junta, assinala uma cédula’
Gnica e coloca o voto dentro da umna. Potencial:
mente, a existéncia do titulo e a assinatura dao>
nos condigéo para votar, mas o voto e a decisaos
s6 acontecem no instante em que se vota.

Mais do que isso, Sr. Presidente, hd um segundo-
dispositivo que cria 0 mesmo efeito do que aquelé:
das 280 assinanturas: é o que determina a permis*
580 do pedido de destaque para votagdc em sepa.
rado. O destaque para a votagdo em separadd:
gera o mesmo efeito que o pedldo de votagao
de emenda substitutiva e também exige-se quo=
rum qualificado de assinaturas para poder ser*
apresentado: 187, diz o projeto. Mas ambos geram1
um efeito no mesmo instante em que séo apre-
sentados se a preferéncia for concedida sem voto:
E. por isso houve uma concordénci de que, no!
caso da emenda para a votagdo em separadd‘
além das 187 assinaturas, se votasse a preferéns
cia, para que o pedido de votagdo em separado*
fosse vélido. E o que estd constando do art. 11i
do referido projeto substitutivo da Mesa.

Portando, Sr. Presidente, a mesma regra que:
vale para a apresentagéo de destaque, para a vota-
¢ao em separado, ha que necessariamente valer
para aquilo que seja a emenda substitutiva.

Para concluir, quero dlzer que este néo é um.

pI‘UUlCllld p()llllLO nem IUIEIOQILO U que S€ vota
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neste instante é na realidade, a visdo de cada
um de nds sobre o comportamento da Assem-
bléia Nacional Constituinte. Qual a forma mais
democritica de dar curso as decises? Segura-
mente quem tiver 280 votos serd sempre vitorioso,

mas na realidade, neste instante, o que estd em
votagdo, o que se define éa rigior, 3e 0 mecanismo
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mais correto para uma decxsao que teré efeito
prético é ou ndo o'voto, Por tudo isso, muito
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaries) —
Tem a palavra o Sr. Constituinte Bonifacio de

Ao o e
Andrada para encaminhar a volagéo.

O SR. BONIFACIO DE ANDRADA (PDS-
MG. Sem reviséo do orador.) — Sr. Presidente,
Sr* e Srs. Constituintes, em primeiro lugar, nossas
palavras de aplauso e de homenagem ao Presi-
dente (.Ilysses Guimarées e a Mesa pela propo-
Sig.'au \yauuua; gue encaminharam a este Plena-
rio, elaborada pela Mesa e que contém, ao lado
de vérias providéncias sobre reforma regimental,
teses e pontos de vista consagrados pelo movi-
mento ou pelo partido do “Centrac™.

O destaque do eminente Senador Mério Covas
& contra o projeto de resolugao da Mesa e o enten-

el o a8
dimento do § 2°do art. 1° S. Ex* se coloca, portan-

to, contra a Mesa presndlda por esse eminente
brasileiro (palmas), Presidente Ulysses Guima-
raes. )

Sr. Presidente, qual o argumento do eminente
Senador Méario Covas, neste Plendrio, fora deste
Plenario e sobretudo nos telefones? Qual o argu-
mento de S. Ex? E o de que a preferéncia automé-
tica, a preferéncia implicita nos substitutivos, com
a assinatura de 280 Constituintes, fere a teoria
dos regimentos da Assembléia Constituinte, da
Camara, do Senado e do Congresso Nacional.
S. Ext insinua mesmo que a preferéncia automé-
tica é antidemocratica.

Sr. Presidente, & primeira vista, confesso aV.
Ex* que o argumento que o eminente Lider espa-
thou por esta Casa, pelos corredores, pelos nossos
amplos sales, pelas linhas telefénicas e pelos
seus adjuntos, nos assustou, e fomos, com o auxi-
lio de outros companheiros, verificar se realmente
a preferéncia automnética é antidemocratica e anti-
regimental, se ela ndo existe e se a tradigdo ndo
a conhece. ,

Sr. Presidente, examinamos nao, o Regimento
do Senado, mas o desta Casa, para o qual pego
a atenc¢ao do eminente Lider Mario Covas. O Regi-
mento da- Camara, no art. 189, estabelece, de
forma clara e inequivoca, que uma série de propo-
sigbes tém preferéncia automatica — inclusive
os substitutivos de Comissdes tém preferéncia
automdtica na votag:ao sobre os projetos. (Pal-
mas.)

Mas, Sr. Presidente, nés ndo poderiamos ir a
tanto. O substitutivo da Mesa estd sendo votado
por umna preferéncia automatica. Para acabar com
egga nranrpnmz automatica é que 03 ilustres

Constltumtes pediram preferenc:a para um outro
substitutivo. Quer dizer, nés nao pedimos prefe-
Téncia, nem a Mesa pediu preferéncia, para o
substitutivo que estamos votando, porque substi-
tutivo tem preferéncia automdtica. (Palmas.)
Mas, Sr. Presidente, poderia o nobre Lider Mério
Covas dizer que as preferéncias automaéticas s6

existem em matérias de legislagéo ordinéria. Se

S. Ex* afirmasse isso — mas néo afirmou, — diria-
mos também que nisso estaria errado.
O Regimento comum do Congresso MNacional,

no seu art.72, diz o seguinte:

“As propostas de emenda constitucional
assinadas por dois tergos dos membros de
cada Casa do Congresso Nacional tém prefe-
réncia automética sobre todas as outras.”

E sabemos, Sr. Presidente, que para uma pro-
posta de emenda constitucional ser apresentada
basta a assinatura, de apenas, um tergo dos mem-
bros do Senado e dos membros da Camara dos
Deputados, de modo que, quando se fixa um quo-
rum de dois tergos, cria~se uma preferéncia auto-
mética. Perguntamos a V. Ex*, Sr. Presidente: se
existemn tantas preferéncias automaéticas no Regi-
mento e na votagdo da matéria constitucional,
por que néo dar preferéncia autornéatica para um
substitutivo, assinado por mais de duzentos e oi-
tenta Constituintes? .

Sr. Presidente, esta € uma providéncia perfeita-
mente ancorada na tradigdo regimental das Casas
do Cogresso Nacional e no préprio Congresso
Nacional, quer em matéria de legislagao ordinaria,
quer em matéria de elaboragédo constitucional,
em tramitagéo e proposta de emenda a Consti-
tuicdo. Querer vetar preferéncias é criar dificul-
dades ao funcionamento do Plenério da Assem-
bléia Constituinte, como agora hé pouco nos fala-
va o nobre Lider Gastone Righi e dizia, acrescen-

tando a tanto, o nobre Lider Carlos Sant'Anna:

“é fazer uma bata]ha ou criar uma tempestade
em um copo d'dgua”. -

Néo, Sr. Presidente, o que queremos € apressar
o processo Constituinte. (Muito bem. Palmas.) O
que queremos, Sri. Presidente & dar a este Pais,
o quanto antes, uma Constituigao. Se temos 280
assinaturas num documento, que € o substitutivo,
para preferéncia a titulos ou a capitulos no projeto
constitucional, deveremos ter esta automética
preferéncia, como tém o Deputado e o Senador
quando encaminham uma proposta de reforma
constitucional, com dois tergos de assinaturas das
duas Casas do Congresso Nacional.

N&o, Sr. Presidente, a posicio do “Centrdc”,
apmando decisivamente o pro_(eto de resolug:ao
da Mesa da Assembléia Nacional Constituinte, é
de fato coerente com as melhores tradigoes, ndo
s6 de ordem democrética, mas na vida regimental
desta instituicdo e sobretudo da Assembléia Na-
cional Constituinte.

Por ai, Sr. Presidente, tem-se feito uma série
de 1ntngas a respeito da atitude do nosso grupo,
mas queremos repetir, como dissemos ontem,
que defendemos substancialmente duas coisas:
o voto da maioria, constatavel para a feitura da
Carta Magna brasileira, e em seguida, a abertura
ao didlogo, didlogo harmonioso, cordial, para que
esta Casa consiga o consenso hecesséario 4 vota-
cdo da} matéria constitucional. (Palmas.)

O Sr. Osvaldo Macedo — Sr. Presidente, pe-
¢o a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
Tem a palavra o nobre Constituinte.

O SR. OSVALDO MACEDO (PMDB — PR
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, pergun-
toa V. Ex*, como Presidente da Assermnbléia Nacio-
nal Constituinte, que aprovou o substitutivo que

se pretende emendar, se, aprovado o substitutivo
no original, permitindo-se, portanto, que as prefe-
réncias sejam obtidas apenas com a assinatura
de 280 constituintes sem a sua presenga, nao
se poderd usar o expediente de, ndo havendo
quorum na primeira votagdo nem na segunda

oo anracanta nAdafinids
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abaixo-assinados para postergar os trabalhos da
Constituinte e, portanto, frustrar o trabalho que
a Nagéo inteira espera da Assembléia Nacional
Constituinte.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
A questéo levantada por V. Ex* pressupde, primei-
ro, que haja decisdo sobre o destaque.

O Sr. Bonificio de Andrada — Sr. Presi-
dente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
Tem a palavra o nobre Constituinte.

O SR. BONIFACIO DE ANDRADA (PDS
~— MG. Sem revis&o do orador.) — Sr. Presidente,

ovoto “nao’” é contra o destaque do ilustre Consti-
tuinte Mério Covas?

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimardes) —
O voto “sim" aprova o Destaque Mario Covas.
Se for aprovado o destaque requerido pelo nobre
Constituinte Méario Covas, a votagio automatica
néo serd admitida. O voto né@o confirmara o texto
ou o substitutivo da Mesa.
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nha-me o fato de o Constituinte Bonificio de An-
drada, que encaminhou a votagio, ndo saber vo-
tar.

O SR. BONIFACIO DE ANDRADA — Agra-
dego ao Constituinte Roberto Freire.

O <SP DDFQmFN‘I’F {{Thiee

= A% X ANAcerALe s 12 A (\IYS585

Passa-se a chamada.
(Procede-se a votacao.)

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimaraes) —
A Mesa vai proclamar o resultado da votagéo.

SIM — 194,

NAQ — 265.

Abstengédo (6es) — 4.

Total — 463.

O Destaque esta rejeitado.

Votaram SIM os Srs.:

Abigail Feitosa — PMDB; Adhemar de Barros
Filho — PDT; Adroaldo Streck — PDT; Adylson
Motta — PDS; Aécio Neves — PMDB; Affonso
Camargo — PTB; Agassiz Almeida — PMDB; Air- -
ton Sandoval — PMDB; Aldo Arantes — PC do
B; Almir Gabriel — PMDB; Aluizio Bezerra —
PMDB; Amaury Miiller — PDT; Anna Maria Rattes
— PMDB; Antero de Barros — PMDB; Antdnio
Britto — PMDB; Anténiocarlos Konder Reis —
PDS; Antonio Gaspar — PMDB; Antonio Mariz
— PMDB; Antonio Perosa — PMDB; Amaldo Mar-
tins — PMDB Artur da Tévola — PMDB; Atila
Lira— PFL; Augusto Carvalho — PCB; Benedicto
Monteiro — PMDB; Benedita da Silva — PT; Ber-
nardo Cabral — PMDB; Beth Azize — PSB; Bo-
cayuva Cunha — PDT; Brandao Monteiro — PDT;
Carlos Alberto Cadé — PDT; Carlos Cardinal —
PDT; Carlos Cotta — PMDB; Carlos Mosconi —
PMDB; Cassio Cunha Lima — PMDB; Célio de



